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Nº
EMENTA: REQUER A _P RROGACÃO DE

O 0 1 8 9 8 PRAZO PARA CONCLUSAO DOS TRABALHOS
DA CEE REFERENTE A RESOLUCAO N. 62/17
CONFORMEESPECIFICA.

SENHORPRESIDENTE,

Considerando O interesse público de que é revestida a matéria
objeto da Comissão Especial de Estudos e a necessidade de dilação de prazo para amplitude dos
estudos e providências da Comissão, visando O levantamento de documentos, oitivas e diligências

para subsidiar a elaboração do competente Relatório Final;

REQUEREMOSAO E. PLENÁRIO,A PRORROGAÇÃODE
PRAZO DE FUNCIONAMENTO para 3 COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS
CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 62/17, EM 120 DIAS, A INICIARA CONTAGEM
APÓS O ESCOAMENTODO PRAZODO REQUERIMENTOEM VIGENCIA.

OBJETO: “ANÁLISE E MELHORAMENTO DA LEGISLAÇÃO
E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS QUANTO AO GERENCIAMENTO, COLETA,

TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE.” ' *

JOÃO BATISTA LUCIANO MEGA

Sa das sões,2

NELSONDAS PLACAS ELIZEU ROCHA

ESD - Câmara Municipal de Ribeirão Preto, 27 de março de 2018.


